
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
Processo TC nº 11.820/16 

 

RELATÓRIO 
 

 O processo trata do exame da legalidade dos Atos de Admissão decorrentes de Concurso Público 
promovido pela Prefeitura Municipal de Caturité/PB, homologado em 31 de julho de 2015, com o 
objetivo de prover diversos cargos públicos para preenchimento das vagas existentes, das que vagarem e 
daquelas que forem criadas no prazo de validade do concurso, conforme Edital nº 001/2014.  
 

Após exame da documentação pertinente, a Unidade Técnica emitiu Relatório Inicial de fls. 
1343/50, destacando o seguinte: 

 

- O Edital do Concurso, devidamente publicado em Jornal Oficial, visava o preenchimento de um 
total de 306 (trezentos e seis) vagas em diversos cargos do quadro funcional do Município, segundo 
tabela de fls. 1344 dos autos; 

 

- A validade do concurso foi de estabelecida em 02 (dois) anos, prorrogável por igual período. 
Foram reservadas vagas aos portadores de deficiência física, na proporção de 5%; 

    

- O período das inscrições foi de 15 de janeiro de 2015 a 19 de fevereiro de 2015; 
  

- O certame previu a realização das provas escritas no dia 22 de março de 2015; 
 

- O critério de aprovação foi estabelecido com a obtenção de pontuação igual ou superior a 50% 
das questões de conhecimentos específicos, bem como pontuação igual ou superior a 50% do total das 
questões da prova objetiva; 
 

- Foram estabelecidos critérios de desempate entre os candidatos; 
 

- Foi garantida a possibilidade da interposição de recurso da realização e do resultado das provas.      
  

Na conclusão, a Unidade Técnica constatou a ocorrência das seguintes falhas: 
 

a) Inobservância do critério de desempate por IDADE, envolvendo candidatos com 60 anos ou mais, 
como primeiro critério de desempate entre os candidatos, com infração ao disposto no art. 27 do 
Estatuto do Idoso (item 3.6); 

 

b) Ausência de comprovação de desistência da candidata Vaneska Silva Dias, classificada em 6º 
Lugar para o Cargo de PROFESSOR A – Educação Infantil, por meio do Termo de 
Desistência ou Declaração de Desistência Tácita, nos termos do Anexo I, Item 4.1.15 da 
Portaria TC nº 037/2015 (item 6.1); 

 

c) Ausência nos autos do Ato de prorrogação do certame, cuja HOMOLOGAÇÃO foi publicada em 
31 de julho de 2015, com vencimento em 30 de julho de 2017 (item 7.1). 

 

Após a citação do Gestor do Município de Caturité/PB, Sr. José Gervázio da Cruz, para se 
pronunciar sobre as conclusões do Órgão Técnico, foi encaminhada a Defesa, protocolada sob o nº 
84533/18.  

 
Da análise da documentação acostada aos autos (fls. 1357/63), a Auditoria emitiu o Relatório de 

Análise de Defesa, às fls. 1387/1392, concluindo pelo saneamento de todas as falhas apontadas 
inicialmente, bem como aptidão ao REGISTRO dos ATOS de NOMEAÇÃO constantes no Anexo Único 
do Relatório de fls. 1387/1392. 

 

Ao se pronunciar sobre a matéria, o Ministério Público Especial, através do Douto Procurador 
Luciano Andrade Farias, emitiu o Parecer nº 916/2020, anexado aos autos às fls. 1395/9, com as 
seguintes considerações: 
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Em relação à Inobservância do Critério de Desempate por Idade, o Edital nº 01/2014 do 
Concurso Público realizado pela Prefeitura Municipal de Caturité-PB, no item XI, está em dissonância 
com o parágrafo único do art. 27 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o primeiro critério de 
desempate deveria ser a verificação daquele que tiver idade igual ou superior a 60 anos. Portanto, houve 
uma inversão da ordem do Edital nº 01/2014 do presente concurso. 

 

Todavia, como alegado pela Defesa e verificado nos autos, não houve empate envolvendo 
candidatos com 60 anos ou mais, sendo assim, não houve prejuízo ao concurso público (pas de nullité 

sans grief), sendo suficiente a recomendação no sentido de que nos próximos certames seja observado o 
que dispõe o parágrafo único do artigo 27 do Estatuto do Idoso; 

 

 Quanto à Ausência de comprovação de desistência da candidata Vaneska Silva Dias, 
classificada em 6º Lugar para o Cargo de Professor A – Educação Infantil, a Auditoria considerou sanada 
a irregularidade, uma vez comprovada a desistência tácita da referida candidata por ausência de interesse 
da nomeada em tomar posse e assumir o cargo (fls. 1361), bem como a publicação do referido ato no 
Diário Oficial do Município (fls. 1362); 

 

E por fim, no tocante à Ausência nos autos de prorrogação do Certame, cuja homologação foi 
publicada em 31/07/2015, com vencimento em 30/07/2017, o Órgão Auditor também considerou sanada a 
irregularidade, tendo em vista que o concurso não fora prorrogado, sendo chamados todos os aprovados 
dentro do prazo de validade do certame (fls. 1343/1350), especificando o quadro resumo dos cargos, das 
vagas oferecidas e o quadro geral das admissões efetuadas, com as respectivas portarias. 

 

Ante o exposto, o Representante do Ministério Público junto ao TCE/PB, na linha do que 
entendeu a Auditoria, opinou pela: 

 
a) REGULARIDADE dos Atos de Admissão de Pessoal provenientes do Concurso 

Público promovido pela Prefeitura Municipal de Caturité-PB, no exercício de 2015; 
 

b) Concessão de REGISTRO aos Atos de Admissão listados nos autos; 
 

c) RECOMENDAÇÃO à Prefeitura Municipal de Caturité/PB acerca da observância do 
parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).       

 

É o relatório!  
 

VOTO 
 

Considerando as conclusões oferecidas pelo Órgão de Instrução, bem como o parecer oferecido 
pela Procuradoria do Ministério Público Especial, voto para que os Exmos. Srs. Conselheiros membros da 
1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA PARAÍBA: 

 

a) Considerem legais e concedam registro aos Atos de Admissão dos servidores constantes do 
ANEXO ÚNICO ao Relatório Técnico de fls. 1387/1392 dos autos, realizados pela Prefeitura 
Municipal de Caturité/PB, decorrentes do Concurso Público homologado em 31/07/2015; 

 

b) Recomendem à Prefeitura Municipal de Caturité/PB acerca da observância do Parágrafo Único 
do Artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), quando da realização dos futuros 
certames. 

 
É o voto!  

 

Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 

Relator 
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Processo TC nº 11.820/16 

 

Objeto: Concurso Público 
Órgão: Prefeitura Municipal de Caturité/PB 
Prefeito Responsável: Jair da Silva Ramos (ex-Gestor) 
Patrono/Procurador: Não consta  
 

 

 Concurso Público – Edital nº 01/2014. Atos de 
Admissão de Pessoal – Considera REGULAR 
o Certame e LEGAIS os Atos de Nomeação. 

 
 

ACÓRDÃO AC1 TC – nº 0042/2021 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 11.820/16, referente ao 
Concurso Público Realizado pela Prefeitura Municipal de Caturité/PB, homologado em 31 de julho de 
2015, objetivando o provimento de Cargos Públicos existentes no Município, acordam os Conselheiros 
integrantes da Eg. 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: 

 
1) CONSIDERAR LEGAIS e CONCEDER REGISTRO aos Atos de Admissão dos 

servidores constantes do ANEXO ÚNICO ao Relatório Técnico de fls. 1387/1392 dos 
autos, realizados pela Prefeitura Municipal de Caturité/PB, decorrentes do Concurso 
Público homologado em 31/07/2015; 
 

2) RECOMENDAR à Prefeitura Municipal de Caturité/PB acerca da observância do 
Parágrafo Único do Artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), quando da 
realização dos futuros certames. 

 
 

Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. 
João Pessoa (PB), 28 de janeiro de 2021. 

 
 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

2 de Fevereiro de 2021 às 10:28

Cons. Antônio Gomes Vieira Filho Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

29 de Janeiro de 2021 às 11:25 2 de Fevereiro de 2021 às 11:23


